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Ao abrir, nesta quarta-feira (4), o Encontro “Gestão Responsável em Último Ano de Mandato”, que ocorre 
em Paragominas, o presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA), 
conselheiro Cezar Colares, destacou a importância do trabalho conjunto entre os órgãos de controle 
externo, os gestores municipais e a sociedade para exercer o controle social, com vistas a melhorar os 
índices de governabilidade e oferecer melhores condições de vida para a população, por meio de obras e 
serviços de boa qualidade. Participaram também o conselheiro Antônio José Guimarães e a conselheira e 
ouvidora do TCM-PA, Mara Lúcia.

Os municípios paraenses terão seus Índices de 
Governabilidade avaliados pelo TCM-PA. O 
anúncio foi feito pelo conselheiro Sérgio Leão, 
vice-presidente do TCM-PA, que participou de 
reunião no Instituto Rui Barbosa, quando foi 
assinado acordo de cooperação técnica. Através 
do acordo, o Tribunal receberá programa e base 
de dados necessários para a elaboração do Índice 
de Governabilidade Municipal (IGM).
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O  N ú c l e o  d e  C o m b a t e  à  I m p r o b i d a d e 
Administrativa e à Corrupção do MPE e o TCM-PA 
fiscalizam e combatem os desvios de recursos 
públicos junto aos municípios paraenses. Destaca-
se a Operação “Fundo do Poço”, que apura fraudes 
em processos licitatórios de obras e serviços em 
Capitão Poço. A parceria se repete na apuração de 
diversas irregularidades denunciadas em desfavor 
da atual gestão municipal de Vitória do Xingu.

O TCM-PA, em atendimento a solicitação do Ministério Público Estadual (MPE), homologou hoje, 5, 
Medida Cautelar de Obrigação de Fazer determinando que a administração municipal de Marabá recolha 
contribuições previdenciárias mensais. A decisão inédita, apresentada pelo conselheiro Antônio José 
Guimarães, foi emitida terça-feira (3).
A medida cautelar faz menção especial aos valores retidos dos servidores e não repassados à Previdência 
do município, o que caracteriza apropriação indébita, prevista no Código Penal Brasileiro. O 
descumprimento implica em multa diária de R$ 5 mil para todos os ordenadores de despesas, que têm o 
prazo de 30 dias para encaminhar ao TCM-PA as justificativas e documentos comprobatórios do 
cumprimento da medida cautelar.
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TCM-PA passará a analisar o Índice
de Governabilidade Municipal

MPE e TCM-PA desenvolvem ação 
conjunta no combate à corrupção
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